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DECRETO Nº 023/2014      

 

 

Institui, no âmbito do Município de 

Paraíso do Sul/RS, o Plano Regional 

de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos – PRGIRS – CI/CENTRO. 

 

 

 ELMO IVO SCHMENGLER, PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

 Considerando as disposições da Lei Federal n° 12.305, de 02 de agosto de 

2010, a qual institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e dá outras providências 

relacionadas aos princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes referentes à gestão 

integrada e ao gerenciamento dos resíduos sólidos; 

 

 Considerando que a elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos está previsto como instrumento participante da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, sendo condição para o acesso do Município aos recursos da União, ou 

por ela controlados, destinado a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana 

e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou 

financiamentos de entidades de crédito ou fomento para tal fim; 

 

 Considerando que conforme disposto no § 9º do art. 19 da Lei Federal 

12.305, de 02 de agosto de 2010, o Município que optar pela elaboração consorciada de 

Plano Regional de Resíduos Sólidos pode ser dispensado da elaboração de Plano Municipal 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

   

  Considerando que a proposta do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos do Município de Paraíso do Sul foi elaborada pelo Consórcio 

Intermunicipal da Região do Centro do Estado/RS – CI/CENTRO, no mês de dezembro do 

ano de 2012, em parceria com outros municípios, abrangendo igualmente questões 

regionais; 
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                                              DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Paraíso do Sul/RS, o Plano 

Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos Municípios Integrantes do Consórcio 

Intermunicipal da Região Centro do Estado do Rio Grande do Sul – PRGIRS – CI/CENTRO, 

sendo estabelecidas as disposições nele contidas, em atendimento às exigências da 

legislação quanto à elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos. 

 

 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL 

05 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

  

 

 

ELMO IVO SCHMENGLER 

Prefeito Municipal 


